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Projeto de Lei neÍOk, de 1995.

Dispõe sobre dispensa de pontos aos f
eleitos membros de Conselhos Estaduais e Municip:
etc

ijonários que forem

de Educação, Saúde

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder
dispensa de ponto aos funcionários públicos que forem eleitos membros de
Conselhos Estaduais e ou Municipais de Educação, Saúde etc para
participarem de suas reuniões.
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Artigo 2o - A dispensa será concedida mediante comprovante
de presença, expedida pelo Presidente do referido Conselho, apresentado no
primeiro dia de comparecimento ao serviço após a reunião.r
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Artigo 3o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PROTOCOLO

REGISTRO GERAL LEGISL.

Lita M2ALI vasJUSTIFICATIVA

A Constituição do Estado de São Paulo prevê a criação de
vários Conselhos que discutam e deliberem sobre a política a ser
implementada em sua área de competência.

Todos esses Conselhos têm, em sua composição,
representantes da Comunidade, eleitos para participarem de suas reuniões
levando o ponto de vista dos usuários dos referidos serviços.



Apesar de passados mais de 05 (cinco) anos da promulgação

da Constituição Estadual, sabemos que muitos dos Conselhos criados têm
funcionado precariamente dada a dificuldade de reunir seus representantes.

Por outro lado não é justo que cidadãos eleitos para representar

sua comunidade sejam onerados na sua vida profissional para desempenhar

tal função.

E, por fim, o Estado tem que demonstrar a todos os setores da
sociedade a importância desses Conselhos, dando as mínimas condições
para que eles funcionem efetivamente.
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